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Projeto de Lei Nº 08/2022-LEGISLATIVO
Data: 17 de março de 2022  
0. 
0. PARECER 01/2022
0. COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
25 de abril de 2022

[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos, passam a analisar o Projeto de Lei nº 08/2022, do Legislativo Municipal, que define critérios para nominação de vias públicas e bens públicos no Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, o presente Projeto de Lei visa regulamentar a matéria, estipulando que, caso não seja possível seguir o arruamento já consolidado das vias públicas existentes, é facultado ao loteador apresentar ao Executivo Municipal a sugestão de nomes para as vias públicas a serem criadas. Isto deve ocorrer na fase de pré-projeto, sendo obrigatório anexar o histórico do homenageado, quando for o caso. 

Por outro lado, em caso de não apresentação de sugestão de nomes para as vias públicas, o Executivo Municipal publicará no Diário Oficial do Município o inteiro teor do pré-projeto, abrindo assim a possibilidade dos Vereadores apresentarem nomes de pessoas físicas, figuras públicas estaduais ou nacionais, ou mesmo de datas, fatos comemorativos ou até mesmo nomes temáticos. 

Referido Projeto foi baixado para análise do Procurador Jurídico desta Casa de Leis, que teceu comentários e apontamentos, culminando na apresentação da Emenda 01/2022 ao PL 08/2022, que, em suma, altera a redação do parágrafo 3º e suprime o parágrafo 4º do artigo 1º, além de suprimir a integra do artigo 3º, renumerando o artigo 4º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

...

Art. 1º ...
...
§3º Em caso de não apresentação de sugestão de nomes para as vias públicas sem nomenclatura, o Poder Legislativo, avaliando a publicação do pré-projeto de loteamento, divulgada no Diário Oficial do Município, poderá apresentar Projeto de Lei voltado à respectiva nominação.
§4º - Suprimido.
...
Art. 3º Suprimido.

Art. 4º Renumerado para artigo 3º.
... 


Sendo assim, e considerando a justificativa apresentada, bem como o teor da Emenda 01/2022 acima relacionada, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 25 de abril de 2022.
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